






 

 

Solicitação de Esclarecimentos 

 

Edital: Tomada de Preços N° 06/2021 

Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de qualificação da Rua Alberto 

Bento, trecho compreendido entre as Ruas Carmem Miranda e Prof. Paulo Zanotta da 

Cruz, e da Rua Carlos de Carvalho, trecho compreendido entre a Avenida Duque de 

Caxias e Avenida Imperador Dom Pedro I, ambas localizadas no Bairro Fragata, 

contemplando recapeamento em CBUQ, sinalização viária e acessibilidade, no município 

de Pelotas/RS. 

Valor Orçado: R$ 631.564,73 

Data do Orçamento: Janeiro/2021 – base SINAPI. 

 

A/C Comissão de Licitação  

 

A SBS Engenharia e Construção Ltda vem através deste oficio solicitar esclarecimentos 

quanto ao orçamento acima mencionado aonde o mesmo mostra-se INEXEQUIVEL não 

obedecendo as instruções orçamentárias do SINAPI para a elaboração dos preços 

unitários e como a Prefeitura irá resolver a grave questão dos aumentos extraordinários 

ocorridos nos materiais siderúrgicos e asfálticos. 

Segue abaixo as questões levantadas: 

1) Clausula de Reajustamento  

Conforme a clausula 7.8 do presente edital o preço máximo ofertado não poderá ser 

superior ao P.O de R$ 631.564,73, valor este conforme a tabela de preços do SINAPI de 

janeiro de 2021. 

Já na cláusula 13 que trata do reajustamento do contrato o mesmo utiliza como data 

base o mês de apresentação da proposta, no caso maio de 2021. 

Entendemos que para manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato o 

mesmo poderá ser feito de duas formas: 

 - Data base de reajustamento sendo a mesma da data base do orçamento (idem 

DNIT, DAER, DER, etc) ou; 

 - Data base do reajustamento sendo a data de apresentação da proposta, porém 

que a empresa possa apresentar uma proposta acima do P.O , corrigida conforme os 

custos de Maio de 2021. 



Assim temos uma incoerência no critério de elaboração e pagamento do 

contrato, como será pago a inflação dos custos entre janeiro e maio de 2021? 

 No mesmo caso, como fica a questão da mão de obra aonde a mesma norteada 

pela Convenção Coletiva de Trabalho do Siticepot terá reajuste da categoria em 01° de 

maio de 2021 mas o orçamento adotou os custos de salários do período anterior. 

 Esse aumento deverá estar contemplado na nossa proposta conforme clausula 

7.6 do edital 

“Os preços ofertados deverão cobrir a totalidade dos custos e despesas necessários a execução 

dos serviços, incluindo todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, obrigações 

trabalhistas e previdenciárias, as relacionadas com a medicina e segurança do trabalho, 

uniformes, transporte, seguros, etc.” 

Porém os mesmos não podem extrapolar os preços unitários e totais conforme as 

cláusulas 7.7 e 7.8 sendo assim desclassificadas e a data base do reajuste é maio de 

2021, pergunto como resolver esta questão?  

 

2) Cronograma com prazo exíguo/administração local. 

Estamos passando por um momento de pandemia aonde temos restrições diversas 

ao cronograma, tais como lockdowns e demandas por alterações do projeto implicando 

em prorrogações de prazo, porém não temos cobertura de administração local- 

conforme evidenciado em outras contratações recentes. 

A administração local, item obrigatório em planilha orçamentária deve ser elaborada 

conforme a complexidade da obra e o prazo estipulado pelo cronograma físico, neste 

edital em questão temos 5 meses (somados as duas ruas). 

A mesma foi lançada em planilha com unidade “1” e não aberta por valor mensal, 

isto é, entendemos que o valor em planilha é para cobrir a totalidade do cronograma. 

Se por ventura, por motivos mencionados acima (lockdowns, alterações de projeto 

ou outras demandas da prefeitura) necessitar uma prorrogação de prazo para a 

conclusão dos serviços como fica o pagamento da verba Administração Local? 

 

3) Elaboração dos Preços Unitários de CBUQ 

 

Analisando a planilha orçamentária observamos que os preços do CBUQ 

(Composição 17 e Composição 18) apresentam custo unitário por m3 de R$ 856,01, 

logo muito abaixo da sua referência no SINAPI com código 95995 conforme abaixo: 

 

 



Percebemos a alteração da usinagem comercial para a usinagem produzida, mas não 

verificamos a incidência do PIS e COFINS sobre o CAP 50/70, item código 41899 e 

nem a inclusão do serviço de carga, manobra e descarga do material 

 

Solicitamos assim o envio da composição aberta para analisarmos a viabilidade do 

preço unitário. 

4) Mobilização das Equipes. 

Conforme manual de orçamentação do dnit (sicro) e do sistema nacional de 

pesquisa de custos e índices da construção civil (sinapi) é obrigatório o lançamento 

em planilha orçamentária os custos de mobilização de mão-de-obra e equipamentos 

para a realização dos serviços. 

 Não encontramos este item em planilha, assim os serviços que exigem a 

mobilização de equipamentos pesados para a sua realização como Fresadora, 

Vibroacabadora, Rolo Compactador e Escavadeira Hidráulica como serão pagos? 

 

5) Aumento Extraordinário dos Insumos 

O orçamento apresenta sua base de preços como janeiro de 2021 porem entre 

o mês de sua elaboração até a presente data tivemos dois grandes reajustes de 

materiais asfálticos pela Petrobrás conforme anexados abaixo além de outros 

insumos com grande inflação como é o caso dos aços CA-50 e CA-60. 

 

  



 

 O aumento no CAP 50/70 neste periodo foi de 36,25%. 

 O mesmo ligante conforme composição do Sinapi apresenta taxa de 0,0566 na 

composição da tonelada de CBUQ conforme abaixo. 

            

            

            

 O peso do CAP 50/70 no custo do m3 do CBUQ é de 54,37% conforme 

composição do SINAPI. 

 Sendo o custo do CBUQ o valor de R$ 856,01/m3, temos R$ 465,41 referente ao 

CAP 50/70. 

 Aplicando os aumentos repassados da Petrobras temos um novo custo de R$ 

634,12 o que representa um aumento de R$ 168,71 por m3 no custo do CBUQ 

 Assim o custo atualizado do CBUQ seria de R$ 1.024,72 /m3 e aplicando o BDI de 

19,60% chegamos ao preço de venda atualizado de R$ 1.225,56 /m3. 

 No orçamento em questão a execução do CBUQ é o item de maior peso no 

orçamento com um total de 426,44 m3 de CBUQ com preço máximo de vende de R$ 

1.023,79/m3 para serem aplicados nas duas ruas o que representa um total de R$ 

436.585,00. 

 Aplicando o preço atualizado temos um total de R$ 522.629,99, isto é um 

aumento expressivo e insuportável para a empreiteira de R$ 86.044,99, valor este muito 

maior que o risco previsto no BDI de 0,56% conforme demonstrado abaixo. 

 

 



 Em fase do exposto acima como devemos proceder para a correta 

remuneração do serviço?  

 Conforme clausula 11.4 do edital que trata do reequilíbrio econômico-

financeiro do contrato, este caso de cristalino desequilíbrio será cedido a empresa 

logo após a assinatura do contrato? 

 

 Diante dos pontos levantados acima a SBS Engenharia aguarda um 

posicionamento desta comissão para que consiga definir sua participação no certame. 

 Atenciosamente 

 Porto Alegre, 04 de maio de 2021. 

 

 

 

Eng. Luciano Perin 

  

 


